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Política 

VIVENDOAGON ÎTUICAD 

As fichas do SNI 
vão continuar secretas 

Segundo a opinião de um ex-inte-
grante do Serviço Nacional de Informações 
(SNI), que exerceu cargo importante, difi
cilmente o Habeas-data, previsto na nova 
Constituição, dará ao cidadão pleno acesso 
aos dados e informações que constem sobre 
ele nos arquivos e banco de dados da Agên
cia Central do SNI, conforme a fonte, um 
oficial da reserva, não haverá nem mes
mo necessidade de atualização de fichas ou 
de confecção de arquivo secreto paralelo. 
Isto porque o "Serviço" já opera com pelo 
menos quatro tipos de arquivos, dois deles 
de interesse exclusivo da ordem interna. 

É possível, portarto, que ao cumprir a 
Constituição, a Agênck Central do SNI se 
limite a fornecer aos interessados as infor
mações do Departamerto de Assuntos In
ternos, o DPT-1, atualnente sob a chefia 
do coronel Edgard Pirgarilho. O DPT-1 
produz fichas, armazenadas em disquetes 
de computador, que são chamadas de LDBs 
(Levantamento de Dados Biográficos). 
Além de dados biográficos óbvios, seme
lhantes a um "curriculun vitae", as LDBs 
contêm informações publicadas em jornais, 
declarações que o fichado tez (existem cer
ca de 300 mil pessoas entie políticos, em
presários e sindicalistas) fichadas no 
DPT-1, cargos que ocupou erelacionamen-
tos políticos. Nas LDBs não são feitas apre
ciações subjetivas, do tipo "fulano é sub
versivo" ou "Beltrano é homossexual e cor
rupto". 

Apreciações dessa natuieza constam 
das fichas do Departamento cft Operações, 
o DPT-3, chefiado pelo coronel Gilberto 
Zenkner. O arquivo do DPT-3 éo único não 
informatizado da Agência Centnl. As infor
mações do DPT-3 são, em sua maioria, apu
radas pelos agentes secretos do £NI, através 
de pesquisas "in loco", operações de espio
nagem e escuta telefónica. São armazena
das em pastas e chamadas no jargão interno 
de "prontuários". 

Nessas fichas estão as informações 
sobre pessoas que despertam a atenção es
pecial do governo, mas não são informações 
precisas, que possam ser utilizadas na Jus
tiça contra essas pessoas. Nos "prontuá
rios" os "informes" produzidos pelos agen
tes podem dizer simplesmente "consta que 
fulano é corrupto, tendo participado de tal 
trampolinagem". Nada provado. Segundo a 
fonte, esse tipo de ficha, de caráter político, 
é normal nos serviços secretos do mundo 
todo, e jamais virá a público porque, embo
ra impreciso, o SNI alegará ou a inexistên
cia de tal ficha ou que o seu "sigilo é im
prescindível à segurança do Estado e da so
ciedade", de acordo com o previsto na 
Constituição. O "prontuário" do senador 
José Sarney, segundo a fonte, "era enorme" 
e isso não impediu que ele chegasse à Pre
sidência da República. 

"Seria coisa de serviço secreto portu
guês", ironizou a fonte, "se o SNI abrisse 
mesmo seus arquivos". Os outros dois de
partamentos, o de Assuntos Externos, 
DPT-2, chefiado pelo capi-
tão-de-mar-e-guerra Ernesto Heitor Cunha 
e o Departamento de Contra-Informações, 
o DPT-4, chefiado pelo coronel Aníbal Melo 
Henriques, são interligados e trabalham 
com informações sobre outros países e es
pionagem industrial. Seus arquivos são na
turalmente sigilosos e de interesse da segu
rança do Estado. O DPT-4 pertencia ao 
DPT-2. Os departamentos foram desmem
brados depois do fiasco de contra-espiona-
gem cometido na guerra das Ilhas Malvinas, 
entre Argentina e Inglaterra. O governo 
brasileiro ficou sabendo que o exército ar
gentino invadira as Malvinas através de no
tícias de rádio, quando informação de ta
manho interesse para o País deveria ter 
chegado a Brasília com antecedência, no 
mínimo antes que os jornalistas soubes 
sem. 

O General Denis 
quer ver para crer 

O chefe do Gabinete 
Militar, General 
Bayma Denys, ex-se-
cretário-geral do 
Conselho de Segu
rança Nacional, ago
ra transformado em 
Conselho de Defesa 
Nacional, prometeu 
ontem uma resposta 
o mais rápido possí
vel ao pedido feito 
pelo ex-deputado Jo
sé Lurtz Sabiá, do 
antigo MDB de São 
Paulo, que quer uma 
cópia dos documen
tos que levaram os 
militares a cassá-lo 
em 1968. 

Entretanto, Bayma Denys fez uma 
ressalva: primeiro pedirá assessoria jurídi
ca da Consultoria Geral da República, para 
ver se pode responder diretamente ao pedi
do do deputado, encaminhado ao Palácio 
do Planalto quinta-feira passada. Além dis
so, o ministro explicou que precisa exami
nar alguns aspectos para ver, por exemplo, 
se as atas do Conselho de Segurança Nacio
nal são secretas ou podem ser divulgadas. 
Ou seja, o general prometeu examinar o pe
dido, mas ressalvou que ainda não sabe co
mo poderá agir. 

Enquanto Bayma Denys espera obter 

Baym,a Denis prefere esperar Saulo Ramos 

um assessoramento 
jurídico até a próxi
ma semana para res
ponder ao ex-depu
tado, o Serviço Na
cional de Informa
ções (o SNI) tam
bém aguarda a pu
blicação, no Diário 
Oficial da União, na 
terça-feira, do pare
cer do consultor-ge-
ral da República, 
Saulo Ramos, sobre 
o habeas-data para 
responder aos pedi
dos de informações 
pessoais contidos 
nos registros do ser
viço, que já deram 

entrada, não só-no Supremo Tribunal Fe
deral como no próprio SNI. 

Segundo informações de autoridades 
do SNI, já deram entrada diretamente no 
Serviço dois pedidos de informações, um 
de Brasília e outro do Rio de Janeiro. Os 
nomes dos requerentes, contudo, não fo
ram divulgados. Os técnicos ainda explica
ram que tomarão como base o parecer de 
Saulo Ramos, a nova Constituição e o novo 
regulamento do SNI, assinado pelo presi
dente Sarney dias antes de passar a vigorar 
a Carta atual. 

PROJ ETOS 
Já tem fila de deputados com mudanças A mesa da Câmara dos Deputados es

tá certa de que terça-feira, na primeira ses
são que a Casa realizará depois da pro
mulgação da Constituição, haverá fila de 
deputados para apresentar projetos de lei 
visando regulamentar o novo texto. 

Pelo levantamento feito pela lideran
ça do PMDB na Constituinte, há, na nova 
Constituição, 154 referências à necessida
de de leis regulamentadoras, sendo 25 
complementares, ou seja, proposições que 
só podem ser aprovadas pelo quórum da 
maioria absoluta (metade mais um dos in
tegrantes de cada Casa do Congresso). 

Vários deputados estão preparando» 
há algum tempo, as suas proposições. Fran
cisco Amaral (PMDB SP), campeão de 
apresentação de projetos desde o início da 
vigência da Constituição de 1946 — apre
sentou 1.052 contra 640 do ex-deputado 
Pacheco Chaves, o segundo colocado — é 
um deles. Outro é o deputado Miro Teixeira 
(PMDB) RJ), que já perguntou à secreta-
ria-geral da mesa da Câmara quando pode
ria apresentá-los. Outros pediram que a as
sessoria parlamentar da Casa preparasse 
proposições. 

A Seção de Sinopse da Câmara, que 

controla a tramitação dos projetos, fez le
vantamento dos que, apresentados desde 
1970, tratam de pontos que precisam ser 
regulamentados na nova Constituição. En
controu 6.340, dos quais 3.400 referindo-se 
à previdência social. Só não há projetos so
bre 22 dos 154 pontos previstos pela Cons
tituição. São os que tratam de matéria nova, 
como a prestação alternativa de serviço mi
litar, a precedência conferida a servidores 
fiscais, o ressarcimento de danos ao erário, 
a organização e o funcionamento da advo-
cacia-geral da União e do Conselho de De
fesa Nacional e a exploração direta da ativi-
dade económica pelo Estado. 

Resumos desses projetos foram pre
parados e reunidos em dois volumes que 
estão sendo impressos. Os deputados vão 
recebê-los como subsídios para preparação 
de novos projetos, até porque quase todos 
estão arquivados ou não se adaptam bem ao 
novo texto constitucional. 

Encontram-se em tramitação no Con
gresso, pelo último levantamento da seção 
de sinopse da Câmara, 110 projetos de lei 
do Poder Executivo, dos quais dois comple-
mentares. Alguns datam de 1983. 

"Bar do Acerto", onde os tiras se reúnem, virou o 'Bar da Fossa' 

"Vagabundo 
agora vai rir na 

nossa cara*' 
É começo de noite e o "Jóia da Bri

gadeiro" ganha bom movimento, as filei
ras de balcões sáo ocupadas rapidamen
te e também as mesas postas nos fundos, 
num ambiente mais discreto. Um bar de 
esquina, como outro qualquer, mas a 
sua clientela é especial: os tiras — de vez 
em quando algum delegado, por que 
não? —, vêm tomar um chope, um co
nhaque, uma dose de uísque ordinário e 
bater um papo. Eles trabalham no Deic, 
Departamento Estadual de Investigações 
Criminais. O "Jóia" — consagrado como 
o bar do acerto porque muitas vezes é 
aqui que certos policiais fecham seus 
negócios fraudulentos — fica na esquina 
da rua Brigadeiro Tobias com a avenida 
Senador Queiroz, bairro da Luz. Nessa 
noite de sexta-feira, porém, o assunto 
em pauta não era a prisão de nenhum 
bandidão e não se ouviu as gargalhadas 
de hábito. 

— Essa Constituição acabou com 
a polícia — disse-me um desses tiras, 
com cara de quem estava em um velório. 

Pois não é que a nova Carta deixou 
mesmo os homens da polícia amedron
tados? Logo esses homens tidos como li-
nha-de-frente, que volta e meia derru
bam os barracos da periferia e arreben
tam os aprisionados? Eles estão chatea
dos, cabisbaixos, preocupados. Aproxi-
mei-me de um outro, meio encorpado e 
loiro, o cordão de ouro reluzindo no pes-
.coço, os sapatos bem lustrados, e per

guntei a ele como é que vai ser o trabalho 
daqui para a frente. 

— O pau (tortura) acabou. Dessa 
vez é para valer. Pode ver, pode dar um 
chego aí no prédio, não tem mais cava
lete, o varal não tem mais. A gente não 
pendura o sujeito porque gosta de fazer 
isso. A gente pendura é pra tirar serviço, 
pra defender a sociedade, pra levantar as 
broncas que o cara tem. E a gente não 
pendura trouxa, é só cara da pesada, la
drão bom. E quem é que vai se arriscar a 
levantar alguém a partir dessa nova 
Constituição? O cambau acabou, a não 
ser que venha uma segunda ordem. 

Não dá para trabalhar de outro jei
to? —perguntei. 

— Olha, como é que dá pra rachar 
(esclarecer) uma bronca (assalto)? A 
gente vai chamar o vagabundo de meu 
bem? E botar os caras pra dentro tam
bém não pode mais. A tal Constituição 
quebrou o poder de polícia. Antes a gen
te prendia o cara e ele ficava no corro. Já 
era ilegal, mas era permitido. Todo dia 
tinha uns quinhentos correcionais (pri
sões ilegais) no Deic e nas delegacias de 
bairro. Hoje não tem mais nenhum. 
Anote aí o que eu digo: o vagabundo vai 
crescer, ele vai encarar a gente, vai dar 
risada da nossa cara. A polícia só pode 
trabalhar com flagrante, mas isso é difí
cil. Tem muito policial com medo de se 
tornar o primeiro a cair, o bode expiató
rio da tal Constituição dos poetas. Esta
mos com medo de trabalhar. A verdadei-

ra polícia é arbitrária, é assim no mundo 
inteiro. Ninguém tem garantia mais na 
polícia. Essa Constituição sufocou a po
lícia. 

O falatório no "Jóia da Brigadei
ro", não sai desse tom. Protestos, triste
za até, inconformismo, porque não exis
te coisa mais incómoda para essa gente 
do que trabalhar assim, sem liberdade 
para cometer uma arbitrariedade, um 
abuso, um deslise qualquer. É um vício 
— e eles próprios reconhecem — de 
longa data, que virou coisa instituciona
lizada. Mas agora os tigrões da polícia 
vão ter de se virar de outro jeito. 

— Trabalhar assim, tudo boniti
nho, dentro da lei, vai ser difícil, quase 
impossível — assegurou-me um deles, 
38 na cintura, pulseira e relógio de ouro 
no braço esquerdo, Miúra parado na 
porta do "Jóia". "Uma cidade onde 
acontece um assalto a cada três minutos 
não pode ter uma polícia formal. A invio
labilidade de domicílio já existia antes 
dessa Constituição, mas a gente ia lá 
mesmo assim. Porque ladrão não mora 
no Jardim Paulista, ele mora na vila A, 
rua A, coisa do tipo. O ladrão não mora 
em casa, mora em barraco, não é domi
cílio, ele não tem residência fixa. Agora 
querem que o policial até se identifique 
e declare ao vagabundo os direitos que 
ele tem. Esse pessoal da Constituinte 
andou vendo muito enlatado da Globo". 

Fausto Macedo 

Polícia Federal 
também só prende com 

ordem do juiz 
Acabou a prisão administrativa de 

competência do Poder Executivo. A nova 
Constituição determina no art. 5?, item 
61, que "ninguém será preso senão em 
flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo em casos de trans
gressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei". Isso significa 
que o ministro da Justiça não poderá de
portar, expulsar e extraditar estrangei
ros em situação irregular no País, se a 
prisão não for determinada por juiz fe
deral. Para efetuar essas prisões, em 
quaisquer circunstâncias, a Polícia Fe
deral terá de representar à Justiça Fede
ral. 

Com base na atual legislação, em 
vigor com a promulgação da nova Cons
tituição, o ministro Paulo Brossard assi
nou portaria estabelecendo procedimen

tos a serem adotados pelo Departamento 
de Polícia Federal e pela Subsecretaria 
de Estrangeiros da Secretaria de Direi
tos da Cidadania, recém-criadas pela no
va estrutura administrativa do Ministério 
da Justiça. 

Brossard determinou ao Departa
mento de Polícia Marítima, Aérea e de 
Fronteiras que requeira imediatamen
te à Justiça Fçderal a decretação da pri
são dos estrangeiros que se encontram 
cumprindo prisão administrativa. Em 
relação às prisões administrativas decre
tadas antes do dia 5 e ainda não efetiva-
das, o ministro determinou ao departa
mento que requeira sua decretação já 
com base na nova legislação. 

A efetivação da expulsão e extradi
ção, porém, continuará dependendo da 
prévia e expressa autorização do minis
tro da Justiça. Competirá à autoridade 

policial do DPF controlar os prazos da 
prisão, requerendo à Justiça Federal, 
conforme o caso, sua prorrogação, trans
formação em regime de liberdade vigia
da ou relaxamento. Findo o inquérito, o 
processo deverá ser encaminhado à 
Subsecretaria de Estrangeiros, devendo 
a autoridade que o presidiu remeter có
pia do relatório final ao juiz federal, se o 
estrangeiro estiver preso ou submetido 
ao regime de liberdade vigiada decretado 
judicialmente. 

Decretada a expulsão ou arquivado 
o inquérito, a Subsecretaria de Estran
geiros comunicará a decisão ao Minis
tério das Relações Exteriores e ao De
partamento de Polícia Marítima, Aérea e 
de Fronteiras, a quem caberá, se for o 
caso, transmiti-la ao juiz das execuções 
criminais e ao juiz federal para as provi
dências cabíveis na esfera judicial. 


